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ANEXO I – DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO
 

NUTRIÇÃO PARENTERAL TOTAL (NPT) MANIPULADA A PARTIR DE 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO

1 295269
SIMILAR

SOLUÇÃO NUTRICIONAL PARENTERAL CENTRAL 3:1 DESCRIÇÃO: dieta manipulada nutricionalmente completa, para uso central. C
10%, glicose, eletrólitos, oligoelementos, polivitamínicos, insulina, lipídios 20%. Exceto glutamina. UNIDADE DE FORNECIMENTO: bolsa 
concentrações serão estabelecidas através de prescrição médica. VALIDADE: 48 (quarenta e oito) horas.

2 295270
SIMILAR

SOLUÇÃO NUTRICIONAL PARENTERAL CENTRAL 2:1. DESCRIÇÃO: dieta manipulada nutricionalmente completa, para uso central. C
10%, glicose, eletrólitos, oligoelementos, polivitamínicos, insulina 20%. Exceto lipídios e glutamina. UNIDADE DE FORNECIMENTO: bolsa 
concentrações serão estabelecidas através de prescrição médica. VALIDADE: 48 (quarenta e oito) horas.

3 295270
SIMILAR

SOLUÇÃO NUTRICIONAL PARENTERAL CENTRAL 2:1. DESCRIÇÃO: dieta manipulada nutricionalmente completa, para uso central. C
10%, glicose, eletrólitos, oligoelementos, polivitamínicos, insulina 20%. Exceto lipídios e glutamina. UNIDADE DE FORNECIMENTO: bolsa 
concentrações serão estabelecidas através de prescrição médica. VALIDADE: 48 (quarenta e oito) horas.

4 295267
SIMILAR

SOLUÇÃO NUTRICIONAL PARENTERAL CENTRAL 3:1. DESCRIÇÃO: dieta manipulada nutricionalmente completa, para uso central. C
10%, glicose, eletrólitos, oligoelementos, polivitamínicos, insulina, lipídio 20%. ACRESCIDA de glutamina. UNIDADE DE FORNEC
OBSERVAÇÃO: as concentrações serão estabelecidas através de prescrição médica. VALIDADE: 48 (quarenta e oito) horas.

5 295267
SIMILAR

SOLUÇÃO NUTRICIONAL PARENTERAL CENTRAL 3:1. DESCRIÇÃO: dieta manipulada nutricionalmente completa, para uso central. C
10%, glicose, eletrólitos, oligoelementos, polivitamínicos, insulina, lipídio 20%. ACRESCIDA de glutamina. UNIDADE DE FORNEC
OBSERVAÇÃO: as concentrações serão estabelecidas através de prescrição médica. VALIDADE: 48 (quarenta e oito) horas.

6 295269
SIMILAR

SOLUÇÃO NUTRICIONAL PARENTERAL CENTRAL 3:1. DESCRIÇÃO: dieta manipulada nutricionalmente completa, para uso central. 
(HEPA/NEFRO), glicose, eletrólitos, oligoelementos, polivitamínicos, insulina, lipídio EXCETO glutamina. UNIDADE DE FORNECI
OBSERVAÇÃO: as concentrações serão estabelecidas através de prescrição médica. VALIDADE: 48 (quarenta e oito) horas.

7 295269
SIMILAR

SOLUÇÃO NUTRICIONAL PARENTERAL CENTRAL 3:1. DESCRIÇÃO: dieta manipulada nutricionalmente completa, para uso central. 
(HEPA/NEFRO), glicose, eletrólitos, oligoelementos, polivitamínicos, insulina, lipídio EXCETO glutamina. UNIDADE DE FORNECI
OBSERVAÇÃO: as concentrações serão estabelecidas através de prescrição médica. VALIDADE: 48 (quarenta e oito) horas

8 295267
SIMILAR

SOLUÇÃO NUTRICIONAL PARENTERAL CENTRAL 3:1. Dieta manipulada nutricionalmente completa, para uso central, contendo: soluçã
sem taurina, glicose 50%, eletrólitos, oligoelementos, polivitamínicos, lipídeos 20%. Unidade de fornecimento: 500ml ou fração. OBSERV
componentes serão estabelecidas pela prescrição médica. VALIDADE: 48 (quarenta e oito) horas.

9 295267
SIMILAR

SOLUÇÃO NUTRICIONAL PARENTERAL CENTRAL 3:1 COM GLUTAMINA. Dieta manipulada n
uso central, contendo: solução de aminoácidos para adultos, glicose, eletrólitos, oligoelementos, polivitamínicos, lipídeos 20%, ACRESCIDA 
DE GLUTAMINA. Unidade de fornecimento: 500ml ou fração. OBSERVAÇÃO: o volume e concentração dos componentes serão estabelecidas p
(quarenta e oito) horas.

VALOR TOTAL

Alertamos aos licitantes que os valores constantes deste ANEXO I são balizadores da fase interna e que deve ser considerado como valor estimativo da licitação o
constante da PLANILHA ESTIMATIVA elaborada pela GERÊNCIA ESPECIAL DE COTAÇÃO que constará na árvore do processo.
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